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EDITAL Nº 02/2025 
PROGRAMA ALUNO MONITOR  

 

A Direção Geral do IFRJ campus São Gonçalo, do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital 

Simplificado do Programa Aluno Monitor para o ano letivo de 2025, estabelecendo as finalidades, 

objetivos e normas para a seleção e o desenvolvimento e operacionalização do programa no 

campus.  

O presente edital regulamenta o processo seletivo para o Programa de Monitoria Voluntária 

do IFRJ/Campus São Gonçalo, cuja participação dos(as) estudantes será em caráter voluntário, 

não implicando, a princípio, em qualquer tipo de bolsa ou auxílio financeiro.  A eventual concessão 

de bolsas estará condicionada à disponibilidade orçamentária, conforme critérios e procedimentos 

estabelecidos neste edital e em comunicados oficiais futuros, caso haja liberação de recursos. 

1. OBJETIVOS DO PROGRAMA  

1.1. Proporcionar aos(às) estudantes monitores(as) a iniciação à prática docente e à vivência 

acadêmica no IFRJ/Campus São Gonçalo, por meio do desenvolvimento de atividades 

pedagógicas e do aprimoramento de habilidades e competências relacionadas à docência, nas 

disciplinas e em seus respectivos ambientes tecnológicos, contribuindo para sua formação 

científica, técnica, cidadã e humanística; 

1.2. Promover o acompanhamento dos(as) estudantes em suas dificuldades de aprendizagem, 

ofertando atividades acadêmicas complementares às atividades regulares de ensino, com o 

objetivo de minimizar defasagens nos estudos e contribuir para a redução dos índices de evasão e 

retenção nas disciplinas; 

1.3. Aprimorar o processo de ensino-aprendizagem por meio da cooperação entre docentes e 

estudantes monitores(as), favorecendo o desenvolvimento de práticas pedagógicas e o 

planejamento conjunto de atividade 
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2. DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR E DO DOCENTE ORIENTADOR   

2.1 São atribuições do monitor(a):  

2.1.1 Auxiliar os docentes no desenvolvimento das atividades de ensino-aprendizagem, 

como por exemplo: colaboração no preparo de aulas e atividades práticas; elaboração de 

material didático e oficinas; esclarecimento de dúvidas dos discentes da disciplina, auxílio 

na manutenção dos ambientes tecnológicos e espaços de práticas desportivas;  

2.1.2 Atuar de forma acolhedora e respeitosa, reconhecendo e valorizando a diversidade de 

valores, visões e formas de pensar e agir dos(as) colegas, promovendo um ambiente 

colaborativo e dialógico, sem emitir juízos de valor. 

2.1.3 Cumprir a carga horária semanal de atividades que deve ser de, no máximo, 12 horas, 

sendo:   

a) 8 horas semanais (no máximo) de atividades presenciais, a serem realizadas em 

contraturno de acordo com o turno de atividades letivas do estudante monitor;  

b) 4 horas semanais (no máximo) de atividades remotas.  

2.1.4 Encaminhar, no início da vigência da monitoria, o termo de compromisso assinado 

(Anexo III) a Coordenação Técnico-Pedagógica (CoTP), presencialmente através de 

documento físico ou por e-mail (cotp.csg@ifrj.edu.br).  

2.1.5 Enviar “Relatório Final Simplificado de Monitoria” para o orientador ao final da 

monitoria.  

2.1.6 Apresentar os resultados parciais e finais do projeto, sob a forma de painéis e/ou 

comunicações orais, nos eventos do IFRJ campus São Gonçalo, conforme indicado pelo 

orientador. 

2.2 São atribuições do orientador:  

2.2.1 Supervisionar o estudante na execução das atividades de monitoria e dar suporte 

pedagógico, orientando suas ações; 

2.2.2 Supervisionar e orientar a elaboração do Relatório Final Simplificado de Monitoria 

por parte do(a) estudante.  

mailto:cotp.csg@ifrj.edu.br
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2.2.3 Incentivar e acompanhar frequência do(a) estudante selecionado(a) para monitoria; 

2.2.4 Encaminhar à Coordenação Técnico-Pedagógica do campus São Gonçalo o “Plano 

de Atividades” do estudante selecionado no início da vigência da monitoria via formulário 

on-line disponível em https://forms.gle/KsPb7K3p1hH48YaC9. 

2.2.5 Comunicar à Diretoria de Ensino e à Coordenação Técnico-Pedagógica quaisquer 

alterações relacionadas à monitoria, tais como substituição de monitor(a). Em caso de 

desligamento, o(a) monitor(a) deverá preencher o Termo de Desligamento (Anexo IV). 

Havendo cadastro de reserva, o(a) docente orientador(a) realizará nova convocação, 

observando rigorosamente a ordem de classificação do processo seletivo. O(a) novo(a) 

monitor(a) convocado(a) deverá cumprir o tempo restante de duração da monitoria, 

conforme previsto neste Edital. 

2.2.6 Enviar o “Relatório Final Simplificado de Monitoria Voluntária” do docente 

orientador e do monitor para a Coordenação Técnico-Pedagógica do campus São Gonçalo, 

via formulário on-line (a ser disponibilizado em futuras comunicações), até 30 dias após o 

término do semestre letivo. 

3. DAS MODALIDADES DE ATIVIDADES  

3.1 O Programa Aluno Monitor do Campus São Gonçalo contemplará as modalidades de 

atividades, conforme caracterização abaixo:  

a) Monitoria de Ensino: Atividades voltadas ao apoio didático-pedagógico nas 

disciplinas, auxiliando docentes e colegas em tarefas relacionadas ao processo de ensino-

aprendizagem, tanto em ambientes teóricos quanto práticos; 

b) Monitor de Ambientes Tecnológicos: Atuação em ambientes tecnológicos do campus, 

colaborando com a organização, orientação, manutenção desses espaços e suporte técnico 

aos estudantes durante as atividades teórico-práticas.  

c) Monitor de Atividades Desportivas: Atuação do(a) estudante no apoio ao 

desenvolvimento das atividades físicas e esportivas, auxiliando o(a) professor(a) na 

organização, condução e acompanhamento das práticas desportivas, bem como na 

orientação acerca dos ambientes destinados à prática esportiva. 

https://forms.gle/KsPb7K3p1hH48YaC9
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4. DO PROCESSO SELETIVO  

4.1 Da submissão e avaliação de projetos 

4.1.1 Os(as) docentes interessados(as) em participar do programa deverão submeter um 

projeto de monitoria à Direção de Ensino, no período estipulado no Cronograma (Anexo 

I), exclusivamente, por meio de sistema eletrônico, em formulário específico disponível 

em  https://forms.gle/YpD85DzYAhqh85yb9 

4.1.2 As propostas serão avaliadas quanto à pertinência, relevância e viabilidade, sendo a 

aprovação de competência da Direção de Ensino e Coordenações de Curso. Cada projeto 

de monitoria deverá obrigatoriamente: 

a) Apresentar de forma sistematizada as atividades a serem desenvolvidas pelo 

monitor, incluindo título, objetivos, descrição detalhada das atividades, resultados 

esperados e cronograma. 

B) Demonstrar a articulação entre teoria e prática, especificando claramente o 

objeto de atuação do monitor, ou estar vinculado a qualquer uma das disciplinas 

ofertadas nos cursos do IFRJ/Campus São Gonçalo. 

4.1.3 A nota do projeto de monitoria com valor máximo de 100,0 (cem) pontos, terá por 

base o Formulário de Avaliação do projeto Plano de Atividades do Bolsista (Anexo V), 

sendo 50,0 (cinquenta) pontos a nota mínima para aprovação.  

4.1.4 Os pedidos de revisão da avaliação deverão ser realizados por meio do envio de um 

e-mail, no dia seguinte à divulgação da avaliação, para cotp.csg@ifrj.edu.br e 

dade.csg@ifrj.edu.br. O e-mail deve incluir o item objeto de revisão e a respectiva 

fundamentação.  

4.2 Da seleção dos monitores  

4.2.1 Para participação no Programa de Monitoria Voluntária é obrigatório que o estudante 

esteja regularmente matriculado em um curso do campus São Gonçalo e que tenha cursado 

com aprovação a disciplina para qual deseja se candidatar.  

4.2.2 O estudante só poderá exercer a monitoria em uma (01) disciplina por período letivo.   

4.2.3 Os estudantes interessados em participar da seleção para serem monitores 

https://forms.gle/YpD85DzYAhqh85yb9
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voluntários, deverão se inscrever via formulário on-line (a ser disponibilizado em futuras 

comunicações) no período estabelecido no cronograma (Anexo I) deste edital, enviando as 

seguintes informações:  

4.2.4 O processo seletivo será conduzido pelo docente proponente do projeto de monitoria 

aprovado e terá como etapas análise do histórico escolar e entrevista, ambas de caráter 

eliminatório, seguindo o seguinte fluxo:  

a) O docente enviará e-mail aos candidatos inscritos, a fim de agendar as entrevistas, 

de acordo com o período previsto no Cronograma (Anexo I); 

b) O candidato deverá responder o e-mail do docente confirmando sua participação 

na entrevista e enviando o histórico escolar (extraído do Sistema Acadêmico - 

Sigaa) em formato  PDF; 

4.2.5 Na entrevista será avaliado o nível de conhecimento do candidato, com critérios de 

seleção definidos pelo docente orientador responsável pela disciplina (interesse, 

disponibilidade etc.)   

4.2.6 Serão atribuídas notas de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) para cada etapa avaliativa e a nota 

final corresponderá à média aritmética das mesmas, considerando-se classificados os 

alunos que obtiverem nota igual ou superior a 6,0 (seis) 

 4.2.7 Os alunos classificados serão dispostos em ordem decrescente de acordo com as 

notas obtidas. Em caso de empate, seguem abaixo os critérios para desempate:  

a) Maior nota da entrevista;  

b) Maior nota na disciplina que concorre a monitoria;  

c) Maior média global.  

4.2.8 É de responsabilidade do(a) docente encaminhar, por e-mail, o resultado do processo 

seletivo até a data limite de publicação estabelecida neste Edital. O resultado deverá ser 

enviado à COTP, em planilha específica que será disponibilizada pela Comissão, contendo 

as seguintes informações: Nome, Matrícula, Curso, Turma, Nota na disciplina, Nota da 

Entrevistas e Média Final. 

4.2.9 Todas as etapas e prazos deste processo seletivo estão descritos no Anexo I do  

presente edital e serão divulgados através do site institucional e das redes sociais oficiais 
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do campus.    

4.2.10 As datas, horários das entrevistas e resultado final do processo seletivo serão 

divulgados através do site institucional e das redes sociais oficiais do campus.   

 

5. REGISTRO DOS MONITORES SELECIONADOS   

5.1 O registro dos monitores selecionados é de responsabilidade do docente orientador por meio 

do envio do “Plano de Atividades” disponível em https://forms.gle/KsPb7K3p1hH48YaC9 e do 

termo de compromisso do estudante assinado.  

6. HOMOLOGAÇÃO DA MONITORIA  

6.1 Os “Plano de Atividades” e “Relatório Final Simplificado de Monitoria” serão avaliados, 

quanto ao mérito acadêmico e execução, pela coordenação de curso específica e Direção de 

Ensino do campus São Gonçalo.  

6.2 Mediante aprovação do “Relatório Final Simplificado de Monitoria” o:  

a) Estudante monitor: receberá um certificado de realização das atividades de monitoria, 

assinados pela Direção de Ensino e pelo orientador.  

b) Orientador: receberá um certificado de orientação das atividades do monitor, assinado 

pela Direção de Ensino do Campus. No caso dos docentes, este documento poderá ser 

utilizado como comprovação da atividade para o Plano Individual de Trabalho (PIT) e o 

Relatório de Atividades Docentes (RAD).  

 

7 . DA EVENTUAL CONCESSÃO DE BOLSAS DE MONITORIA 

 

7.1 Este edital refere-se, inicialmente, ao Programa de Monitoria Voluntária para o ano letivo de 

2025. Entretanto, caso haja disponibilidade orçamentária e liberação de recursos financeiros 

específicos por parte do Instituto, poderão ser concedidas bolsas de monitoria, conforme critérios 

e distribuição estabelecidos neste edital. 

7.2. A distribuição das bolsas de monitoria terá como objetivo abranger todas as modalidades e 

https://forms.gle/KsPb7K3p1hH48YaC9
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áreas contempladas, considerando cada equipe, a demanda e as disciplinas, conforme detalhado 

no Anexo VII deste edital. 

7.3. As bolsas serão distribuídas seguindo a ordem de classificação dos(as) candidatos(as) no 

processo seletivo de cada área/disciplina. 

7.4. Caso o número de propostas aprovadas ultrapasse o número de bolsas disponíveis em 

determinada área ou disciplina, a seleção dos projetos de monitoria será realizada com base no 

mérito acadêmico e na viabilidade de execução, a ser avaliada pela Diretoria de Ensino e pelas 

Coordenações de Curso. 

7.5. Para concorrer à bolsa, o(a) estudante deverá: 

a) Ter disponibilidade de carga horária compatível com o plano de atividades proposto, de 

acordo com a modalidade da monitoria; 

b) Não acumular bolsas de pesquisa, extensão, ensino, inovação e/ou monitoria. Não será 

considerado acúmulo a manutenção simultânea de bolsas/auxílios de caráter assistencial, 

de manutenção ou de permanência estudantil. 

7.6. Demais informações referentes ao valor das bolsas, prazos para implementação e 

procedimentos para concessão, caso haja disponibilidade de recursos, serão divulgadas em 

comunicado específico, a ser publicado oportunamente pelos canais oficiais da instituição. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1  A monitoria terá duração correspondente ao ano letivo de 2025. 

8.2 A validação das inscrições no programa de monitoria somente ocorrerá mediante o 

preenchimento dos critérios estabelecidos neste Edital.  

8.3 É de responsabilidade dos orientadores e dos estudantes interessados pela participação no 

Programa de Monitoria o envio da documentação e o acompanhamento dos prazos descritos neste 

edital, de acordo com o cronograma (Anexo I). 

8.4 O(a) docente deverá selecionar o(a) estudante com base em critérios técnicos e impessoais, 

através do processo seletivo, observando sempre os princípios éticos e garantindo a ausência de 

conflito de interesses. 

8.5 O monitor não poderá, em nenhuma hipótese, substituir o orientador em sala de aula ou em 
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ambiente tecnológico, bem como na criação dos materiais, mas sim, auxiliá-lo nessas atividades.  

8.6 O(a) docente não deverá interferir nos horários das aulas regulares do(a) estudante, nem em 

suas atividades extracurriculares, tais como aulas de reforço, eventos, trabalhos acadêmicos e 

demais compromissos que integrem seu currículo. 

8.7 Cabe à CoIEE (Coordenação de Integração Escola-Empresa) do campus avaliar a possibilidade 

de aproveitamento das atividades de monitoria como carga horária de estágio curricular.  

8.7.1 Os orientadores que apresentarem projetos visando à submissão do trabalho 

executado pelo estudante monitor como atividade de estágio curricular, deverão requerer à 

CoIEE as folhas de frequência para fim de acompanhamento e cálculo da carga horária de 

estágio.  

8.8 O Campus São Gonçalo reserva-se ao direito de prorrogar prazos e alterar datas, conforme se 

faça necessário, através da publicação de comunicado específico oficial.  

8.9 Os casos omissos serão analisados pela Direção de Ensino, juntamente com as equipes 

envolvidas no processo.  

São Gonçalo, 06 de maio de 2025  

 

________________________________________  

Gleyce Figueiredo de Lima   

Diretora Geral  
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ANEXO I - CRONOGRAMA 

ETAPAS  DATA 

Lançamento do edital  06/05/2025 

Período de Impugnação do Edital  06 a 08/05/2025 

Encaminhamento das propostas pelos docentes  09 a 18/05/2025 

Resultado da avaliação das propostas 22/05/2025 

Recursos referentes à avaliação das propostas  23 e 24 /05/2025  

Resultado dos Recursos 26/05/2025 

Publicação das vagas de monitoria de acordo com a 

disciplina 

26/05/2025 

Período de inscrição dos estudantes  27 a 31/05/2025 

    Realização das entrevistas 02 a 04/06/2025 

Divulgação e Homologação do Resultado Final 06/06/2025 

Início das atividades  09/06/2025 
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ANEXO II- PLANO DE ATIVIDADES 

    Identificação: 

Nome do monitor(a):  

Disciplina:  

 

Modalidade de atividade  

(     ) Monitoria de Ensino 

(     ) Monitor de Ambientes Tecnológicos 

(     ) Monitor de Atividades Desportivas 

   Período referente à monitoria 

(semestre/ano): 

 

Curso(s) para a qual a monitoria 

foi destinada: 

 

 

      Docente orientador 

Nome completo  

Telefone  

E-mail  
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   Estudante monitor 

Nome completo  

Telefone  

E-mail  

Curso  

Matrícula  

 

   Descrição das atividades   

(Detalhamento das tarefas a serem desenvolvidas pelo monitor no decorrer do ano letivo).  

(Descrever os objetivos, cronograma de trabalho para o ano e resultados esperados). 

São Gonçalo, _______ de ____________________ de __________.   

 

__________________________________________ 

  Assinatura do estudante monitor   

___________________________________________   

Assinatura do docente orientador 
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ANEXO III  

TERMO DE COMPROMISSO – ALUNO MONITOR  

Eu,__________________________________________________________________________, 

CPF nº___________________, aluno(a) regular do Curso ______________________________, 

sob o número de matrícula __________________, exercerei a atividade de monitoria voluntária 

vinculada a disciplina _________________________, no período de _____________ a 

____________ sem recebimento de remuneração para este fim e me comprometo a:  

I. Cumprir a carga horária para o desenvolvimento das atividades conforme disposta em edital;  

II. Executar as atividades de monitoria previstas no plano de atividades;  

III. Enviar o “Relatório Final Simplificado de Monitoria Voluntária” do monitor voluntário para o 

orientador ao final da monitoria.  

Assino o presente Termo de Compromisso no qual confirmo o conhecimento das normas e critérios 

que regem o programa Aluno Monitor.  

 

São Gonçalo, ____/____/____  

__________________________________________  

Monitor(a)  

__________________________________________  

Docente Orientador 
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ANEXO IV 

 TERMO DE DESLIGAMENTO – ALUNO MONITOR  

 

Eu,___________________________________________________________________, aluno(a) 

regular do Curso ________________________, sob o número de matrícula 

__________________, informo meudesligamento do Programa Aluno Monitor vinculado a 

disciplina __________________________, a partir do dia _____________, por motivo de 

_____________________________________________________________________________. 

 

São Gonçalo, ____/____/____ 

 

__________________________________________ 

Monitor (a) 

__________________________________________ 

Docente Orientador  
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ANEXO V - RELATÓRIO FINAL SIMPLIFICADO DE MONITORIA 

    Identificação: 

Nome do monitor(a):  

Nome do(a) docente 

orientador(a): 

 

Disciplina:  

 

Modalidade de atividade  

(     ) Monitoria de Ensino 

(     ) Monitor de Ambientes Tecnológicos 

(     ) Monitor de Atividades Desportivas 

   Período referente à monitoria 

(semestre/ano): 

 

Curso(s) para a qual a monitoria 

foi destinada: 

 

 

   Atividades desenvolvidas  

(preenchimento conjunto ou individual, conforme desejado) 

 Descrição das atividades realizadas; Metas/ objetivos alcançados; dificuldades encontradas e 

soluções adotadas 
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   Avaliação do Monitor 

(Preenchimento pelo(a) Docente Orientador(a)) 

Possíveis questões a considerar: Pontualidade e assiduidade; comprometimento e 

responsabilidade; relacionamento interpessoal; contribuição para o processo de 

ensino-aprendizagem; aspectos positivos e sugestões para aprimoramento. 

 

   Análise do Monitor sobre a Experiência 

      (Preenchimento pelo(a) Monitor(a)) 

    Principais aprendizados e habilidades desenvolvidas;  desafios enfrentados; impactos da monitoria    

em sua formação acadêmica e pessoal; sugestões para aprimorar o Programa de Monitoria. 

 

Considerações Finais 

  Espaço para observações adicionais do(a) docente e do(a) monitor(a). 

São Gonçalo,  _______ de  ____________________  de   __________.  

 

                                                   Assinatura do estudante monitor voluntário 

                                                         Assinatura do docente orientador 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE MONITORIA DO BOLSISTA 

ITEM DE AVALIAÇÃO  Pontuação 

Clareza, coerência entre objetivos, metodologia e resultados  esperados 10 

Viabilidade de execução e adequação do Cronograma (Anexo  I)(Anexo I)as 

etapas do plano e sua relação com as expectativas dos  resultados esperados. 

10 

Adequação das atividades a serem desenvolvidas pelo bolsista ao  nível de ensino 

da proposta. 

10 

Aplicabilidade da proposta no desenvolvimento do ensino através 

do  desdobramento de metodologias, materiais e/ou recursos para o  ensino.  

30 

Impacto na formação dos estudantes com base nas atividades  apresentadas no 

plano de trabalho,com justificativa que evidencie a  contribuição e relevância da 

proposta para mudança de realidade e  desenvolvimento dos envolvidos, além de 

outras formas de  divulgação para a comunidade interna e externa. 

40 
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ANEXO VII 

PREVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS 

 

  Ambientes Tecnológicos  N° Bolsas  

Química Geral e Inorgânica  1 

Química Orgânica  1 

Química Analítica Qualitativa  1 

Química Analítica Quantitativa e Físico-Química  1 

Biologia  1 

Física  1 

Artes e Música  1 

Ciências Humanas  1 

Segurança do Trabalho  1 

Disciplinas  N° Bolsas  

Matemática  2 

Português  2 

Espanhol/Inglês  1 

Administração  1 

História/Geografia  1 

Filosofia/Sociologia  1 

Educação física  1 
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